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Status
PUBLICADO

Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
Não se aplica/Não se aplica 9079614110000473.000057/202578

1. DO OBJETO

CREDENCIAMENTO
002/2025

 

CONTRATANTE (UASG)

926810 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHÃO

 

OBJETO
Credenciamento de leiloeiros oficiais para a realização de leilões nas modalidades presencial, online/virtual ou
presencial e online/virtual simultaneamente, mediante demanda, destinados ao desfazimento de bens móveis/imóveis
de propriedade Conselho Regional de Contabilidade do Maranhão – CRCMA, conforme condições e exigências
estabelecidas neste instrumento.

 

PRAZO DE VIGÊNCIA DO EDITAL

12 MESES

 

Credenciamento de leiloeiros oficiais para a realização de leilões nas1.1. O objeto do presente procedimento é o 
modalidades presencial, online/virtual ou presencial e online/virtual simultaneamente, mediante demanda, destinados
ao desfazimento de bens móveis/imóveis de propriedade Conselho Regional de Contabilidade do Maranhão –
CRCMA, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento., conforme condições, quantidades e
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exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.
1.2.  , inciso , do DecretoO presente credenciamento se enquadra na hipótese do art. 3º I  nº 11.878, de 2024
1.3. O credenciamento não obriga a administração pública a contratar.

 

2. DA PARTICIPAÇÃO NO CREDENCIAMENTO

2.1. Poderão habilitar-se para o credenciamento, Leiloeiros Oficiais, devidamente matriculados na Junta Comercial,
que atendam às condições deste edital e seus anexos, conforme disposto no Decreto nº. 21.981/32, que regulamenta
a profissão de Leiloeiro(a) no território da República e na Instrução Normativa DREI nº. 72/19.
2.2. O(a) leiloeiro(a) interessado deverá apresentar, pessoalmente ou por intermédio do seu representante, o
Requerimento para Credenciamento na forma dos apensos ao TR, acompanhado dos documentos constantes no item
4 do presente instrumento.
2.3. A apresentação do requerimento para credenciamento implica na aceitação de todas as condições constantes
deste edital e seus anexos.
2.3. O processo de credenciamento de Leiloeiro(a) tem por objetivo compor o banco de prestadores de serviços do
CRCMA para a execução de serviços como Leiloeiro(a).
2.4. Não estabelece exclusividade e nem reserva da capacidade da prestação de serviço do Leiloeiro(a), e,
igualmente, não estabelece nenhuma garantia ou obrigatoriedade semanal ou mensal, ou mesmo tomar seus
serviços, não cabendo ao CRCMA, nenhum dever de indenizar a credenciada pelo tempo que, porventura, ficar sem
oferta de serviço.
2.5. O cadastramento também não gera qualquer obrigação, inclusive, monetária por parte do CRCMA aos leiloeiros
que porventura e/ou eventualmente, não sejam convocados a prestar serviços ao CRCMA.
2.6. Da mesma forma, o cadastramento não gera para o cadastrado nenhuma obrigação na realização de leilões
cujas datas e disponibilidade não sejam acordadas entre as partes.
2.7. É vedada a participação/cadastro de Pessoa Jurídica e de Pessoa Física que:
a) tenha sofrido restrições de qualquer natureza resultantes de Termo de Credenciamentos firmados anteriormente
com o CRCMA, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, inclusive restrições relacionadas a
Termo de Credenciamento de trabalho quando tenha havido demissão por justa causa;
b) tenha sido descredenciado, por iniciativa da Administração Regional e/ou Unidades Executivas, pelos motivos
previstos neste Edital;
c) estiver sob decretação de falência, dissolução ou liquidação;

d) possua parentesco até o terceiro grau civil (afim ou consanguíneo) com Presidente, Conselheiros, Delegados,
Membros de Comissões Temáticas, Diretores, membros efetivos e suplentes de quaisquer funcionários do CRCMA
(para pessoas físicas).
e) possua algum dirigente, sócio ou empregado que possua parentesco até o terceiro grau civil (afim ou
consanguíneo) com Presidente, Conselheiros, Delegados, Membros de Comissões Temáticas, Diretores, membros
efetivos e suplentes e quaisquer funcionários do CRCMA (para pessoas jurídicas).
f) atue em desconformidade ao contido no Artigo 299 do Código Penal, praticando ou aceitando a exploração de
trabalho escravo ou degradante, a exploração sexual de menores e a exploração de mão de obra infantil e
adolescente.
g) esteja impedido por qualquer das razões previstas no Decreto nº. 21.981/32 e outros contidos em normatizações
legais e regulamentares que disciplinam a atividade de leiloeiro(a).
h) Esteja suspenso pela respectiva Junta Comercial, conforme Instrução Normativa DREI nº 72/19.
i) Em situação de descumprimento da proibição contida no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de 1988.
j) Tenha vinculação societária com outro(a) leiloeiro(a) participante do credenciamento.
l) Tenha qualquer tipo de vinculação societária ou acionária com o executado.
m) Não atenda os termos do requisito do Termo de Referência.
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3. DA MANIFESTAÇÃO DA INTENÇÃO DE SE CREDENCIAR

3.1.  Os interessados deverão estar previamente cadastrados no Sicaf e encaminharão, exclusivamente por meio
eletrônico (contratos@crcma.org.br), o requerimento de participação com a indicação de sua intenção de se
credenciar deverá observar as condições expostas no Termo de Referência. 

No requerimento de participação com a indicação de sua intenção de se credenciar, o interessado apresentará3.2. 
também declaração que:

  3.2.1. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos,
salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do art. 7°, inciso XXXIII, da Constituição;

     3.2.2. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e
IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;

      3.2.3. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência
Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

3.3 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração ou por parte dos contratados pode ensejar
a  Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintesresponsabilização pelo
consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos
termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa
contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço
na execução do contrato.

 

4. DA HABILITAÇÃO

4.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do
interessado de realizar o objeto do credenciamento, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a
70 da Lei nº 14.133, de 2021.
        4.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-financeira,
poderá ser substituída pelo registro cadastral no Sicaf.

4.2.  Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de
habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre.

4.3.  Na hipótese de o interessado ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de assinatura do
contrato os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados
nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou
consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

4.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, será feita por
meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, quando
exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado.

4.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia ou por meio
digital.

  ( ) 4.6.  O órgão credenciante terá o prazo de 10 dez  dias úteis para analisar a documentação apresentada pelo
interessado. 

habilitação será verificada por meio do Sicaf, em relação aos documentos por ele abrangidos.4.7. A 

        4.7.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação
dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou
quando a lei expressamente o exigir. 
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É de responsabilidade do interessado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e mantê-los4.8. 
atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à
alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

            4.8.1.  A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da
habilitação.

A verificação pela comissão de contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de4.9. 
certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

            4.9.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão enviados por
meio eletrônico (contratos@crcma.org.br) até a conclusão da fase de habilitação.

Encerrado o prazo para envio da documentação, poderá ser admitida, mediante decisão fundamentada da4.10. 
ção de informaçõescomissão de contratação, a apresentação de novos documentos de habilitação ou a complementa

acerca dos documentos já apresentados pelos interessados, em até 3 (três) dias úteis.

     4.10.1. a aferição das condições de habilitação do interessado, desde que decorrentes de fatos existentes à época
da abertura do certame;

        4.10.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas;

        4.10.3. suprimento da ausência de documento de cunho declaratório emitido unilateralmente pelo interessado;

            4.10.4.  suprimento da ausência de certidão e/ou documento de cunho declaratório expedido por órgão ou
entidade cujos atos gozem de presunção de veracidade e fé pública.

4.11. Findo o prazo assinalado sem o envio da nova documentação, restará preclusa essa oportunidade conferida ao
interessado, implicando sua inabilitação.

4.12. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas que não
alterarem sua substância ou validade jurídica.

4.13.  A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno porte
somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação no credenciamento.

 

5. DOS RECURSOS

5.1. A interposição de recurso referente à habilitação ou inabilitação de interessados, à anulação ou revogação do
credenciamento, observará o disposto no art. 17 do Decreto nº 11.878, de 2024.

5.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de publicação da decisão.

do o recurso apresentado impugnar o ato de habilitação ou inabilitação do interessado:5.3. Quan

( )        5.3.1 a intenção de recorrer deverá ser manifestada em 0  3 três  dias úteis, sob pena de preclusão;

       5.3.2. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de publicação da decisão.

5.4. Os recursos deverão ser encaminhados por meio eletrônico (contratos@crcma.org.br).

5.5 O recurso será dirigido à comissão de contratação, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três)
dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

5.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

5.7. O recurso e o pedido de reconsideração não terão efeito suspensivo.



Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Edital para Credenciamento - Lei nº 14.133, de 2021.
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação.
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação
Atualização: SET/2025

5 de 7

5.8. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

5.9. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico www.crcma.org.br.

 

6. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

6.1. As infrações administrativas e sanções (penalidades) estão discriminadas no item 14 do Termo de Referência,
que integra este Edital. 

 

7. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

 

7.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade ou para solicitar esclarecimento
sobre os seus termos enquanto este permanecer em vigor.

7.2. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelos seguinte e-mail: 
contratos@crcma.org.br.

7.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado por meio eletrônico no prazo de até 3
(três) dias úteis, contado da data de recebimento do pedido.

7.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

7.5. Acolhida a impugnação, o edital retificado será publicado no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP.

 

8. DA DIVULGAÇÃO DA LISTA DE CREDENCIADOS

8.1.  O resultado, com a lista de credenciados relacionados de acordo com o critério estabelecido no edital, será
publicado e estará permanentemente disponível e atualizado no PNCP.

9. DA CONTRATAÇÃO

A contratação está devidamente especificada no item 11 do Termo de Referência, que integra este Edital.9.1. 

10. CRITÉRIOS PARA DEFINIÇÃO DA ORDEM DE CONTRATAÇÃO DOS 
CREDENCIADOS. 

10.1.  A contratação está devidamente especificada no item 11 do Termo de Referência, que integra este processo.
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11. DA ANULAÇÃO, DA REVOGAÇÃO E DO DESCREDENCIAMENTO

 

11.1. O edital de credenciamento poderá ser anulado, a qualquer tempo, em caso de vício de legalidade, ou
revogado, por motivos de conveniência e de oportunidade da administração.

11.2. Na hipótese de anulação do edital de credenciamento, os instrumentos que dele resultaram ficarão sujeitos ao
disposto nos art. 147 ao art. 150 da Lei nº 14.133, de 2021.

11.3. A revogação do edital de credenciamento não repercutirá nos instrumentos já celebrados que dele resultaram.

Será realizado o descredenciamento de acordo com o item 13 do Termo de Referência, que integra este Edital. 11.4. 

   

 

12. DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO EDITAL

ncia de , a contar 12.1 O presente edital terá prazo de vigê 12 (doze) meses da publicação no PNCP. 

 

13. DISPOSIÇÕES GERAIS

13.1. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o
do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

13.2. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do interessado, desde
que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.

13.3. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o
processo, prevalecerá as deste Edital.

13.4. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e
 endereço eletrônico www.crcma.org.br.

Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:13.5. 

        13.5.1. ANEXO I - Termo de Referência
              
 

São Luís, na data da assinatura Eletrônica. 

 

14. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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ANA LIGIA COELHO MARTINS
Autoridade competente

 Assinou eletronicamente em 29/09/2025 às 09:23:38.
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Lista de Anexos
Atenção: Apenas arquivos nos formatos ".pdf", ".txt", ".jpg", ".jpeg", ".gif" e ".png" enumerados abaixo são anexados 
diretamente a este documento.

Anexo I - TR_926810-000020-2025.zip (332.56 KB)


